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LEI MUNICIPAL NO 391 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

DispÕe sobre Abertura de Credito Adicional Especial no
Orçamento de 2O2O bem como promove a inclusão das
alterações nas ações/projeto/atividade no ppA 2O1gl2O21 e dá
outras providências.

Art. 1o' Fica o Executivo Municipar autorizado a abrir crédito adicionar especiar no
Orçamento de 2020 com as atividades e elementos da seguinte forma:

Art' 2o.Para Íazer Íace à dotação orçamentária criada pero artigo anterior, fica o
Executivo autorizado à anurar as seguintes dotações já consignadas no orÇamento
vigente

Art. 30. Fica o Executivo Municipar autorizado a íncruir os erementos de despesas as
ações/projetos/atividades no prano prurianuar vigente, bem como nos anexos da
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Projeto/Atividade Natureza Fontê Valor
365.0016.3072Móveis

Equipamentos para o Ensino lnfantil Creche

06.01.12
44905200 146 24.240,00

Natureza Fonte Valor

Ensino de Jovens e Adultos EJA

06 01.í2.366.18.2034 Manutenção d;
146 24.240,00
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ARLI' S.ARES courNHo, prefeito Municipar de rbiracatu - Estado de
Minas Gerais' no uso de suas atribuiçôes regais, faz saber que a câmara Municipar
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Parágrafo Único: Os Anexos de Programas' Ações e Metas constantes do Plano

Plurianual2}lsl2}zlpassamavigorarcomamodificaçáodasAçÕes'metase
valores acima.

Art.40.FicaoExecutivoMunicipalautorizadoasuplementar/reduzirestasdotações

nos mesmos limites estabelecidos no art.40 da Lei orçamentária de 2020, utilizando

das mesmas fontes dispostas nos incisos do citado artigo'

AÉ.50.Revogam-SeàSdisposiçõesemcontrário,essaLeientraemvigornadatade

Art.S.oRevogam-SeàSdisposiçõesemcontrário,essaLeientraemvigornadatade

sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Gabinete do Prefeito de lbiracatu, 13 de fevereiro de 2020
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sua publicação.
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